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Dispõe sobre a veiculação de matérias
informativas referentes a pessoas
desaparecidas e internos de pais
desconhecidos em orfanatos.
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EMENDA Nº 2 DA RELATORA

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto:

“Art. 2º. Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua
publicação.”

Sala da Comissão, em          de                         de 2003.

Deputada SANDRA ROSADO
Relatora


